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Sumário 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE SAÚDE E 
PROTEÇÃO CIVIL 

Portaria n.º 765/2021 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais previstos para o contrato-programa 
com a Associação Comercial e Industrial do Funchal, tendo em vista a cooperação 
financeira entre as partes outorgantes para a promoção e coordenação de testagem 
por testes rápidos de antigénio (TRAg), para a SARS-CoV-2, aos cidadãos 
residentes na RAM e aos turistas durante a sua estadia na Região, que solicitem a 
realização dos mesmos nos serviços privados de saúde da Região que sejam 
associados daquela entidade, bem como aos viajantes que desembarquem no 
Aeroporto do Porto Santo, em voo com origem no Aeroporto da Madeira, ou vice-
versa e os viajantes que embarquem no Porto do Funchal com destino à Ilha do 
Porto Santo, ou vice-versa e participantes em atividades culturais, artísticas e nas 
celebrações pós-religiosas ou civis, nos termos da Resolução do Conselho do 
Governo n.º 1208/2021, publicada no JORAM, I série, n.º 210, 2.º suplemento, de 19 
de novembro, no valor de € 6.375.000,00. 
 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE TURISMO E 
CULTURA 

Portaria n.º 766/2021 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à celebração de um 
protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e animação 
turísticas com o Gilda Maria Correia de Nóbrega, no montante total de € 22.206,25. 
 

Portaria n.º 767/2021 

Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à celebração de um 
protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e animação 
turísticas com o Orfeão Madeirense, no montante total de € 12.920,00. 
 

Portaria n.º 768/2021 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à celebração de um 
protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e animação 
turísticas com o João Egídio Andrade Rodrigues, no montante total de € 20.187,50. 
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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
 

Portaria n.º 765/2021 
 

de 2 de dezembro 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na redação atual, na alínea b) do 

n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação dada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março e no artigo 11.º 
do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, e no n.º 1 do artigo 
30.º e artigo 33.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, conjugados com o artigo 49.º da Lei das 
Finanças das Regiões Autónomas, aprovada pela Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro, alterada pela Lei n.ºs 83-C/2013, 
82-B/2014 e 75-B/2020, de 31 de dezembro, respetivamente, manda o Governo Regional, através do Secretário Regional das 
Finanças e do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, o seguinte:  

 
1.  Os encargos orçamentais previstos para o contrato-programa com a Associação Comercial e Industrial do Funchal, 

tendo em vista a cooperação financeira entre as partes outorgantes para a promoção e coordenação de testagem por 
testes rápidos de antigénio (TRAg), para a SARS-CoV-2, aos cidadãos residentes na RAM e aos turistas durante a sua 
estadia na Região, que solicitem a realização dos mesmos nos serviços privados de saúde da Região que sejam 
associados daquela entidade, bem como aos viajantes que desembarquem no Aeroporto do Porto Santo, em voo com 
origem no Aeroporto da Madeira, ou vice-versa e os viajantes que embarquem no Porto do Funchal com destino à 
Ilha do Porto Santo, ou vice-versa e participantes em atividades culturais, artísticas e nas celebrações pós-religiosas 
ou civis, nos termos da Resolução do Conselho do Governo n.º 1208/2021, publicada no JORAM, I série, n.º 210, 2.º 
suplemento, de 19 de novembro, no valor de € 6.375.000,00 (seis milhões trezentos e setenta e cinco mil euros) para a 
realização de € 425.000 (quatrocentos e vinte e cinco mil) testes TRAg, encontram-se escalonados na forma abaixo 
indicada: 

 
Ano económico de 2021 .................  € 6.375.000,00, 
Ano económico de 2022 ....................  € 450.000,00. 

 
3. A despesa emergente do contrato a celebrar relativa ao corrente ano económico tem cabimento orçamental n.º 3938, 

de 30/11/2021, no Programa 57, Medida 33, Classificação Económica 04.07.01.A0.00, do Orçamento Privativo do 
Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, e nos anos seguintes por verbas adequadas a inscrever no orçamento 
do mesmo organismo. 

 
4. A importância fixada para cada ano económico poderá ser acrescida do saldo apurado no ano anterior. 
 
5. O presente diploma produz efeitos no dia seguinte à sua publicação. 
 
Secretarias Regionais das Finanças e de Saúde e Proteção Civil, aos 2 dias do mês de dezembro de 2021. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 
 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE TURISMO E CULTURA 
 

Portaria n.º 766/2021 
 

de 2 de dezembro 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, do n.º 1 do artigo 30.º  do Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro e n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2021/M, de 03 de maio, 
manda o Governo Regional da Madeira, através do Secretário Regional das Finanças e do Secretário Regional de Turismo e 
Cultura, o seguinte: 

 
1º. Os encargos orçamentais relativos à celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da 

promoção e animação turísticas com o Gilda Maria Correia de Nóbrega, no montante total de € 22.206,25 (vinte e 
dois mil, duzentos e seis euros e vinte e cinco cêntimos), ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

  
 2021  ................................................. € 15.544,38; 
 2022  ....................................................€ 6.661,87. 
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2º. Relativamente ao ano de 2021, a despesa tem cabimento na Secretaria 47, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 02, 

Classificação Funcional 047 Classificação Económica 04.08.02.BS.00, Projeto 50414, Fundo 4381000125, Programa 
043, Medida 010, Fonte de Financiamento 381, do Orçamento da Região Autónoma da Madeira. 

 
3º. A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
 
Assinada em 25 de novembro de 2021. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
O  SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO E CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus 
 
 

Portaria n.º 767/2021 
 

de 2 de dezembro 
 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, do n.º 1 do artigo 30.º  do Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro e n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2021/M, de 03 de maio, 
manda o Governo Regional da Madeira, através do Secretário Regional das Finanças e do Secretário Regional de Turismo e 
Cultura, o seguinte: 

 
1º. Os encargos orçamentais relativos à celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da 

promoção e animação turísticas com o Orfeão Madeirense, no montante total de € 12.920,00 (doze mil novecentos e 
vinte euros), ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2021  ..................................................... 9.044,00€; 
2022  ..................................................... 3.876,00€. 

 
2º. Relativamente ao ano de 2021, a despesa tem cabimento na Secretaria 47, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 02, 

Classificação Funcional 047 Classificação Económica 04.07.01.DK.S0, Projeto 50414, Fundo 4381000125, Programa 
043, Medida 010, Fonte de Financiamento 381, do Orçamento da Região Autónoma da Madeira. 

 
3º. A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 25 de novembro de 2021. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO E CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus 
 
 

Portaria n.º 768/2021 
 

de 2 de dezembro 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, do n.º 1 do artigo 30.º  do Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro e n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2021/M, de 03 de maio, 
manda o Governo Regional da Madeira, através do Secretário Regional das Finanças e do Secretário Regional de Turismo e 
Cultura, o seguinte: 

 
1º. Os encargos orçamentais relativos à celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da 

promoção e animação turísticas com o João Egídio Andrade Rodrigues, no montante total de 20.187,50€ (vinte mil, 
cento e oitenta e sete euros e cinquenta cêntimos), ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2021  ................................................... 14.131,25€; 
2022  ..................................................... 6.056,25€. 

 
2º. Relativamente ao ano de 2021, a despesa tem cabimento na Secretaria 47, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 02, 

Classificação Funcional 047 Classificação Económica 04.08.02.BS.00, Projeto 50414, Fundo 4381000125, Programa 
043, Medida 010, Fonte de Financiamento 381, do Orçamento da Região Autónoma da Madeira. 

 
3º. A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
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Assinada em 25 de novembro de 2021. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
O  SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO E CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ......................€ 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ....................€ 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .....................€ 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas .................€ 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ..................€ 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........€ 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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